
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2026. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 20/2026. 

 
1 OBJETO:  

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO DE 
PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA EDUCACIONAL, DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS/SC, conforme as especificações e quantidades 
estimadas e indicadas abaixo: 
  

                  

 
 
 
 
 
 



 

 

2 FORNECEDOR A CONTRATAR: 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 
CNPJ: 03.603.739/0016-62 
ENDERÇO: RUA – ROLANDO MALUCELLI, S/N  
BAIRRO: CENTRO 
CANOINHAS - SC 
 
2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac/SC se faz necessária para a 

execução de ações formativas voltadas à capacitação e ao fortalecimento dos profissionais da educação 

especial do Município de Três Barras/SC, por meio de oficinas e workshops presenciais e on-line, 

totalizando 256 horas de formação continuada. 

A presente contratação tem como objetivo promover práticas pedagógicas inclusivas, colaborativas e 
inovadoras, com foco no desenvolvimento integral dos estudantes e na melhoria da qualidade do ensino 
ofertado na rede municipal. A formação visa atender à demanda crescente por práticas educacionais 
inclusivas e qualificadas, alinhadas à legislação vigente e às necessidades específicas dos alunos com 
deficiência, contribuindo para a consolidação de ambientes escolares acessíveis, acolhedores e equitativos. 
Diante disso, justifica-se a contratação direta do Senac/SC, uma vez que a proposta apresentada contempla 

as necessidades específicas da Secretaria Municipal de Educação, oferecendo metodologia moderna, 
equipe qualificada e conteúdo voltado à realidade local, garantindo a formação continuada dos profissionais 
da rede municipal de ensino e o fortalecimento das políticas de educação inclusiva no município. 

4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

 
 
5 CONDIÇÕES DE ENTREGA:  
 
Realizar workshop presenciais e oficinas presenciais e on-line abordando temática voltadas a educação 
inclusiva, adaptação curricular, práticas pedagógicas inovadores e saúde emocional dos educadores, 
conforme proposta apresentada 

 

6 PAGAMENTO:  
Até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação nota fiscal devidamente 
assinada pelo fiscal do contrato. 
 
 
 
 
 
 
 

O Senac, instituição de reconhecida idoneidade e notória especialização na área educacional, é entidade 
sem fins lucrativos, instituída por Decreto Presidencial nº 8.621/46 e nº 8.622/46, passível de contratação 
por dispensa de licitação, conforme o inciso XV do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

 

6.1 As notas fiscais deverão ser emitidas para: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS 
CNPJ: 83.102.400/0001-35 
AVENIDA SANTA CATARINA, 616 

 CENTRO 
 TRÊS BARRAS – SC 

CEP: 89.490-000 
 IE: isento. 
 
7 FUNDADAMENTO LEGAL:  
Lei Federal 14.133/2021; Artigo 75; Dispositivo XV;  
contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade apoiar, captar e executar atividades de 
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 
inovação.  
 

8  FISCAL DO CONTRATO: Josiane Maria Muller. 
 
Três Barras, SC, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
ANA CLAUDIA DA SILVEIRA QUEGE 

Prefeita Municipal 
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